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EXPEDIENTE

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 917/21
INSTITUI A COMENDA "JOÃO CLEBER LINO" E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º Fica instituída na Câmara Municipal de Uberlândia 
a Comenda "JOÃO CLEBER LINO", a ser conferida a todos 
profissionais de imprensa e comunicação.
Art. 2º A Comenda será outorgada em sessão solene, ca-
bendo a cada Vereador(a) a indicação de um profissional de 
imprensa ou comunicação (jornalista, radialista, cinegra-
fista, repórter cinematográfico, e demais profissionais que 
trabalham   em   veículos   impressos,   televisivos   ou   de   
rádios    e    mídias digitais) em destaque, com antecedên-
cia de 30 (trinta) dias da data da homenagem.
§1º A homenagem será prestada bienalmente na semana do 
dia 07 a 13 de Junho.
§2º Cada homenageado(a) será agraciado(a) com a Comen-
da apenas uma vez.
Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por 
conta da rubrica prevista no orçamento do Poder Legisla-
tivo, que consignará, anualmente, dotação orçamentária 
própria.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 15 de junho de 2021.
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